MENSAGEM N° 14&1 DE 45 BE ¥ DE 'zp-oé |

Submeto a essa Au«gusta Assembléla Legnslatlva por mtemledlo
- de Vobssa Excelénma para fir ns de apreciagao & aprovagdo, atendidos os
; «disposstnvos que dnsmphnam o processo legjslativo, o Projeto de Lei Oomplemantar
que “Altera as Leis n®= 1 .384, de' 24 de maio ﬂe 2001;.1.394, de 28 de junho
‘de 2001;. 1 704, de 26 de janelrd de 2006; 1.907, de 24 de julho de 2007; e - -
- 1.956, de 4 de dezembro de 2007 eas Leis Complemenm n9-'* 67, de 29 de’
- ‘junho de 1999; 84, de 28 de feverelro de 2000;. 102, de 26 de dezembro de
\ ' 2001; e 167, de 24 de julho de 2007”, aoompanhado de exposigao de motivos -
o ‘assmada pelo Secreténo de Estado da Gestéo Admlnlstratwa Mancio . era.

T YA mfélatlva da Pfoposu;éo Normatlva advém da vontade desta -

» 2 Admmlstragéo continuar mvestindo no fortalecnmente da relag:éo mstltuclonal com
B _, os ‘servidores” pubhcos e'stadUals da - Administracéio Direta. € Indireta - civis, .
- militares, atlvoé inativos ‘e pegsnmstas i xando ainda,. novos patamares de '
vencumentbs no émblto do Poder Executlvo - ’

l

Conscnente deste papel o Estado do Acre fortalece a velag:éo com
os serwdores valonzando—os, sobremanelra no ‘que tange a remuneragio -
mensal, em reconhecimento a. dedlcagéo como forma de incentivo e motivagsio -

fproﬂsslonals visando, em’ conseqhéncna é melhona na quaﬁdade da. prestagao -

-dos. servu;os pubhcos ' L . ‘ “

‘ Por- consegumté a presente propqsﬂura, é nesultado conjunto das

' negomagoes ' empreendidas pela - equipe ' de Govemco e as entidades

” representatwas ‘dos servidores’ estaduafs =4 tem como. objetlvo o estabelecnnento"
- 'de novos patamares salanals mantehdo malteradas as demals normas '
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A presente Propb’sta de Lei estabeleoe novos vencnmentos no'

L émblto da Secretaria de Estado de Saude - SESACRE pOrtantQ\’a carreira -
- passard aser constituida de se.te grupos $endo que os servidores ocupantes dos; o

" Grupos 1, it e ill passaféo a opmpor o GfupoVIl do PCCR prewsto na LC n° 84,

- de-28 dg feverelro de 2000, integrando, dessa forma, nova carreira composta de ,‘

 oito niveis, alterando, também, a Tabela de Incentivo a Urgéncia e Emergéncia, a
\"Promogéo a Satde e a Complemdade e Tabela de Adlcional de Jomada de
'Trabalhoe Dedtcal;ao E*eluswa Sy - |

. !

A Para a Secretarla de Estado de Educﬁgao SEE foi criado’ o -
Prém1o Anuahde Valorrzag,ao e Desenvolvnmento P(of issional — VDP, destinado™

- aos profeSsores do. Quadro: da’SEE- que estwerem em efetiva regéncna bem

~-como estabeiece nova estrutura de carreira- do Grupo de’ Aporo Admlms‘tratlvo
Nivel 1, que passa a ser constutu:da de oito mvels Fica ‘estabelecido, também,

E para o Grupd de Apono - 30horas ‘e Técmoo Adrﬁlmstratlvo Educamonal um

- abbno salarial, - assim’ como o Adlcmnal de Athade para as Tecmcos

, Admnmstratlvos Educacnona;s

S "\v/ '
) LR
(

Para a POlIGIa CIVII f ca estabetecldo alterag:bes nos vencunentos

| dos cargos dé nivel médio, dessa foma a carreira passaré aser composta de onto

niveis. Estabelece, amda a conoesséo da’ Gratlﬁcagao de Ap0|o Especifico aos -
servudpres do Quadro de Apono da Policia CMI Iotados no setor de. necrops1a ou
que atuem na ‘area’de raduo—comumcagad a qual se gncerporaré a remuneragéo

| - do serwdor que fenha percebldo por dez anbs mtercalados oy consecutlvos

Este Prajeto de Lel cna também o Premm Anugl de Valonzagéo

,,_.da Atlwdade Pphmal - PVAP, pago e duas parcelas, aos servidores do Nivel
'~ .Médio, assim como torna. fixo o valor feferente as Gratificagbes de . Atividade~

Policial.e de Representagéo e, em relagao aos Deleg\ados@e Pohcia Civile os

., R ;‘F’entos foi estabelecldo altéragﬁes nos ’vencumem:os assim como : nos vatores
,,}relatlvosé Represeentagao [P S : :

e ) R
5 .

Em relagéo aos semdores abrangudos pela Len n° 1 394/2001 e -

i e 1 02/2091 este Pro;eto de Lela estabelece nova estrutura da carrelra com ‘
‘ onto niveis. * e o : T o

. . R L~ , N e .o
_ Sy

Estas alteragées v:sam umﬁcar as tabejas de mdos os servndores

. da Admmustragao Direta do Estado por melo de agequagéo nos Planos de Cargo
Carrerra e Remuneragao com O\propbsnp de contribuir para a valonzag:ao dos
' servndores ‘publicos estaduaws proporclonando-lhes o reconheclmento do-mérito,

aTendo pormew do desempenho de suas atnndades e do cumpnmento de metas
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S O PrOJeto ora apresentaao fol resultado de mtensas negoc:aq,ﬁes,
‘ estabeler;ldas por meio de um proaesso de construt;ao continuo; afémxio que na
 sda elaboragio foram observadas as limitagoes estabelecidas pela legislagso que -~
- regulaniénta as despesas com pessca{ bem como a d:spombiﬁdade ﬁnanoe:ra db e
‘PbderExecutlva S R RIS L I _\\ .
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o Nesse senndo ebuscando sempre a \melhona da qualldade dos
. "serwg:os pubhcos pres‘tados em nossa Estado que submeto 0. pYesente Pro;eto‘ -
. de Lei Complementar a0-exame dessa Augusta CaSa de Lels baseado em
- motivos deterrn;nantes -de minha. iniciativa, qde S€'. revestem de nnegéver ’
: mteresse publtco sdllmtando que % sua/ tramttagéo se faga em. reglme de

| urgénma ' o T -
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Encammho a Vmssa Excefénc:a 0 Prb]eto %e k.ez propondo a!te@t;ﬁes{\nos dlsposmvos das -

Lels nes, 1 384 ‘de 24 de~mafo de 2001 )1 394 de 28 dg ;unho de 2001 1 704, de- 26 de janeiro de 2006; v
1 907 de. 24 de julho de ZQOZ, £ 1,956, de# de dezembro de 2007, e 35 LGIS Compleméntaresm: 67, de29 )

de ;unho de 1999 84 de 28 de fevérelro de 2060 1@2 de“'gecxedezembro dé 2@01» e 167, de 24 he julho de

2007 edé ouiras provndencras ! \ Sl N e R > ' PR

0 presente Projeto de Lel est ,;l&é mvos vencim€ntos no Qano da Secretaria/de Estado ‘,

de S;aude SESACR[—; pmtanto a carrelra passara a}er eenstttu |Qa de sete grupgs, sénc{e que osse;vrdores LR

ocupantes dos GrUpos Lile 1! passaréo a compono Grupo VII do PCCR preWsto na Le n° 84 de. 28 de‘ .
fevereiro de 2000 m?egrando dessa forma‘ n6va carre’lra cOmposta da o:to mve:s Este Pro;eto de Leialtera,

~ também, a Tabe!a db Incerit:vba Urgenma eEmergéncaa é PrOmbgéo a Saude e 3 Cemple)adade e Tabela de, - S

Adlcsonal de Jemada de 'Frabalho e Decﬁcagao Exctusiva

F R T
EHURN
& 7}( ‘

‘ , Péra a Secretana de Estado de Educagéo SEE este Proyeto dei.el cna oPrér‘mo Anual de'; :
Valcmzagéo e Desenvolwmento Prciﬁssronat VDP destmado aos pmfessores do Quadrc aa SEE Gque
es’-uverem em efetwa regénma bem ‘como e‘stabelece peva estrutura de qarrerra\ dO/Grupo de Apoxo “
Admmxstratwo NIvel l que passa a/ser consmulﬁa de olto mveos Este Pro;eto de J.el estabelebe também o
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| Para P Pohcla CMI este Pro;eto de Le1 estabelepe alteraqées nos ven‘cunentos dos cargos de’
mvel medlo (f-;ssa forma acarrenra passara a ser com;ﬁosia de oato mvets Es‘tabelébe aMda a ooncessao da
Gratiﬁcagao de Apono Especfﬁco aos semdores do Quadro de) Apo;o \dq Pohena Civul lotados fo setor de
necroﬁs;a eu que atuem na area de rﬁdio-comumcagao a qual se mcorporaré a femunevagﬁo do senuer que

\

tenha percebldo por de& anasf mtercalados ou consecutivos Este Pro}eto de Lei’ cna também o Prémnov w

Anual de Valonzagao da Atlvndade Pohclal -VPWP pagoem duas parcelas,faosserwdores do vaei Méd|o ‘

2 assnm cqmo toma ﬂxo (0} valo? referente as gratgﬁcaqaesde AIMd@Ee Polimahede Representagéo Em reraqao\

'

X

\aos Delegados de Pollma CMI e 08" Pentos, este ijeto estabefece a{teraqées nos venctmentas ass:m como

RN

nosvalores re1at|vosé»Represenfa§éo LN e ey ‘, o

\ h i : f"'

e / ' Em reiagéo aos serwdores abcangldos pela Lel n° 1 394/0‘1 e LC n° 102 este Pro;eto de

,,,,, ¥

Lera est’&bebee nova estrutura da caﬂelra com o;to nwels R
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Estas xalteraq:oes wsam umﬁcar as tabelas de‘iodos 0s serv&dorﬁs da Admlmstrat;“ao Dnreta do ;o
Estado por meag de adequaqéo nos Pianos d@CargQ, Canefra € Remuneragao com 0 proposﬁo de contnbmr -

para a Valonzagéo dos serwdores pubhcos estaduas proporclonando-lhes o reoonhemmento do mento
afende per mgro do desempenho de suas atrwdadese do cumpnmento de metas mdgwduafs e coletwas»
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0 Prbjetg oxa apresentadc f01 resultada de mtensés négdcracées est’abelemdas por meio de .
: “um processo ‘de consirug:éo‘ contmuo aiem do que na sua elabbragéo foram ”O’bservadas agltmutaqoes« ,
estabelecldasvpeia regas!agao que regutamenta as déspesas «COIT)1 pessaal, \bem con‘xo a dlspombllldade .
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TRSENE A | Altera as Lets ng 1: 384, de 24 dmmuo de 2001,
S 1.394, de 28 de junho de 2001; 1.704, de 26 de
RN /janelro de 2008; 1.907, de 24 deJtho de 2007;e
A L R T 1 956 de,4 de dgmmbro de 2007 e as Lels

\ L | T - 84 de 28 de fevereifo de 2qeo 102, de 26de .
T e dezembro de 2001 e 1§7 ’de 24 de jUIhO de .‘

< v b ey 2007 ;
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FACO SABER qtle a: Assemblféna \Leglslatlva dooEstado go Acre o
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decreta e ey sancloqo a segumte Len CompleMar

~ o Am 19‘0s arts. 99 28 e, 32 da Le: Compiementar n‘2 84 de 2& d@
fevefem de g@OG passam a wgorar com as éegumteé altei‘acaes oy «

- N

o R ; , Art. 99 A estputura de venémentos do’ piano é constntuida de sete“ B
grupos de c\arggs expressos em aigansmos romanos dé ta Vil conforme tabelaS" L
- constantes noAneonV RS s e, S J

-0
oy

s

el

TR ?'Am 28 Os cargss da »SESACRE estéo dlSpgstos em seté grupos .
naformaasegmr o SE e ‘

RN S S o 5 : - s . S S
P < BN \‘ ) g 4
.

SN érupodeCargos de Nivel Supérior ’, ER ;;f. |
AP V‘GfUPOde Cargps de Odoﬁtﬁbgg? Ty ,J ~ Ry
?’Vl -\Grupe de GargosdeMédwo el PRIV S

,» Art. 32! Os. c:argos da Sadde est‘aé dispostas em sete Grupos
confmme Anexo v, senado estes denommad”m easscm deﬁmdos '\ '7,‘%;‘ :

\\

i X IV Gri;po IV Pro{issudnals cdm Nwel Supenor - Cornpete aos‘

c;argcs déste @rupo reahzar atividades de rqator grau de wmpleXIdade, que .

exrgem fOrmagéo de( nwel supenor vt‘las areas de Atengao a Saude (Promoq:ao ;

Protegao, VF{ecuperagéo Reabﬂrtagéo) € GGStéo Audntorla Ensino’ e Pesquisd, "

Vugrlancla em Satde, Mormac;éo e Caomurpcagao F scaﬁzagao e ‘Regulagao

” !
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MI Grupo dos Cargos de Téﬁmcos de Nwel Médlo \-_1 % f ’ o P
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S W Grupo V Proﬁssmnam Odontélogos Compéte aos cargos.f' |
i desﬁe Grupo reahzar atlvadadesz que exigem’ farmagéo de. mvel supenor em
" odontologia nas 4reas de Atengéo a Saude (Promogao, Proteciio, Recuperagio, -

s Reablhtag;ép) ‘e ‘Gestdo, Auditoria, Ensmo e Pesquisa, Vigilancia em Saude,

R Informas,éo e Comunfcagém Flscahzag:ao e Regplagéo Produgéo e Peﬁcia ‘»; o

Vl -’Grupo VI Proﬁssuonais MédIGOS Compete aos cargos deste

. ‘~Grupo realmar e atuar conforme area de-formagao, procedimentos e atividades de -
" Atengdo a, ‘Sadde- (Promcg:éo ‘Protecio, Recuperaggo Reabmta{gao) & Gestao,

L Auditoria, - Ensmo e Pesquisa, Vigilancia em. Saudé lnformac;éo e Qomumcagéa, ;

;Frscahzagame Regulagéo Produgao e Pé" icla, L

VII - Grupo Vit - Pfoﬁssuonals Técnicos de Nwel Méduo com o

e fermag:aé em curse téchico pés:médio nas areas de Biediagntstico, Enfermagem,

‘\Estética Fa;‘médla, Hematerapia Nutrigdo. e Dietética, Radlo‘logta e Dlagnéstlco, o
* “por- Imagem ‘em.Saude,' ‘Reabilitagdo; Satde" Bucal , Saude Visual, ‘Saide e -
Seguranga “no TrabalhoJVlgi(éncla ‘Sanitaria e - [mobdtzaqéo e Gesso, com .

Q)atnbm«pées de realizar, -sob- supemsao proﬂss:onal peﬂ;mente as. atividades °

STy . Vs ); -

. ;. técnicas -de nivel .médio  especializadas, nas 4reas de Atengéw a ‘satde
v (Promogéq, Protegsioy Recuperagﬁo Reabmtagao) Vtgtiahda em Saudg e Gestéo

do Setor Saﬁde (NR)

R ’ A‘ LA .
. o - : S o >
;7 Y <> T T IR L

N

Art 2‘2 Os servndore& ocupantes dos Grupos | ll lﬂ e os que |

- P passarﬁe a compor 0 Grupo Vii-do Plano de Carrenra, Cargos e Remuneraqéo L
' -previsto na Lei Complementar n% 84, de 2090 mtegrarao carreira composta por
' *onto mvets cgm enquadramento na forma dd Anexo | desta Lel Cemplementar

) § 19 F:oa assegurad@aos éerwdores enquadradns nos tem)os do

B caput e do Anexo | desta: Lei Complementar para as pmgress&es fgturas 0 R
cﬁmputodo tempo de sémgo jé decorndo para pmgressao na carrelra '

1~,

§ 2‘—‘ O Anexo IV da Lel Camplei'hentar n? 84 de 2000 passa a

- "v190rar com a redagao oonstanté do Anexo I desta Lel Complementar

.

v g ‘a Séude ea Oomplexidade prewsta no Anexo'V, da Ler Complementar n? 84, de -

A

2000, passa a vigorar com as. alteragﬁes canstan’;es do. Anexo I desta Lei P

Corhplementar RO U e e T e

A 3A Tabela de Inceﬁtayo 3 Urgénma e E’mergénci”a a Pfomocao B



estabeleoeu novo enquadvamento e jornada de trabalhé-para os semdo;es da

“Secretaria de Estado de Saude - SESACP‘{E passa a vcgprar com a re;iag:ao do

Anexo fil de/sta Lei Compiementar R S A S
o I\rt. 59 A Tabela de Adm‘lonal de Joméﬂa de Trabalhq e Dedlcagao
Exc!uswa do Anexo' Unico da Lej Complementar n®-167, de 24- de julho de 2007

~passa a v]gorar Qoﬁ}a redaqao dCY Anéxb IV dGSta LQI Complementar ] : '

I

qa Lei Coniplementar n? 189 de:28 de butubro de 2008, eohstderal‘mse como
tempa de semgn Ae um ano as fragéps mfeno{es é esse periedo o

Art, ~»79 Os semdores qué compéem d Grupo de Apmo

Admmlstratlvu Nivel | da. Seeretanavdé Esthdo de EduCacio passam. integrar

 éstrutufa de carrenra oqmbesta de onta ciasses na forma\do Anexo V desta Leu\' ‘

Complementar i B ST e TN T R
) i ‘ﬁ \,."? ’ :_ ,‘ ¢ ‘\Q‘ v,i" ;-" e, i L .\r"‘\'l"a .
:, \ L / el

& 13 Frca assegurade ams servmzres enquadrados nos. termos do - ,,

caput e do Anexo V desta’ Lei C’Jomplementarﬁpam as prgmogées futuras 0.
cbmputa dotempo desefvngo ;5 decomdo para prbmogao na carreura L

vael l da Secretana ;ﬁ Estago de Educagée censtantes do Apexo xm d,a Lein® ,
.-1.704, de 26 de janeiro de 2006, gassam a V|gorar com a redag;éo oonstante do B

AnexoV des‘ta te»Cnmpiementar Lt

/\ P
e )

~

w

AN "4; e Art. 62 Pgra os ﬁns da enquadramento reahzadb na fqrma do' art 3—°— -

‘

A 8 0s semdores aue- compéem 0 G,mpo meéssor Pt da

Secretana ‘de Estado de EdUcak;Ao ‘passam “integrar- estrutura. de carreira

compoéta de nove classes @om JQmada de tnnta hpmsi, na foma da Anexo V

desta I;el Complem\emar R BT AT \;‘ W e LT S ]
tem\os do caput e do Anexo V desta‘Lei G’empiementar wpdra. as, promog:ées
futura;, o*oﬁmputodo tempq de servngo jé decomﬂo pafa pmmﬁ;:ﬁo na carrelra

o Am99 O art 18 da Lei chplemehtar 2 63( de 20 de. junho de
1999 que dlspée sobre 0 Plang:de Cargos, Carreira e Rhmunerat;éo dos

. Pref ssmnals do Ensind Pubhco Estadual pass,a v@mr com a seguwe redagéo \

S “Art. 18. 3

o .
[ . :
) - P
s - TN
S Sy A
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Parégmfo umeo Flca assegurado aos servndares enquadrados n0s ;(
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. w\ Art. 49 o Anexo I da Le1 n—4“956 de 4 de dezembro é!ae 2907 que

N

Bt

-
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valores maxuhes estabeiecudos nG Anexo V.

| “'fv|gofamoma‘segumter’eda‘)5° T e e R

vm s adlclonal de yatmdade aos proﬁssrbhals do Grupa Técmeo

venctmento bésu:e (NRY S

A S 5 S ‘fuz

< P )
“, (

S Art. ”10 A subseqao H da Seq,aq Vu do Capltulo 11 da Lei
Compdementar n— 67 de 1989 gassa wgbrar acr‘e§cnda dc,art 23—A com a’

AN

B

A Tff‘i.“Art. %—A. Gsﬂprofesgores db Quadro dea Pesseal da Sécretana de
Estado dé Educ@gao,,que estejam em efeiwa regém:la, téraa dwelto ao. Prém:o

" Anual . de Vakmz?géo e Desenvolvimento F!foﬁss:bnai VDP reSpentados oS

\

2 - 3

\\ e Pm'égrafa unicb Os criférlos para 0 recebamemto ea forma de

‘\

=

i

Art. 11 ALeu Gemplémentar n9 67 29 de junho de *1999 pasSa a "
wgorar acresclda do Anexo IV na fdrma ﬂo Anexﬁ Vi destateu Comptementar

Acrt. 12 Os sérwdares de Nwel Médlo do Quadro de Ee$soal da

N ;;\‘:\Poﬁma; Civil passam a integrar estrutura de carreira- Qomposté de oito,nwets m
L fdm'(a dn Anexo Vﬂ desta Let Cqmplevﬂeritar e ; ey ,y_ ‘

L

§ 1" F|ca assegurado\ abs serviddr&s enquwrados nos termos do -~

eaput e’ do Ane)to Vit ‘desta Lei Cpmmementan, para_as promogcgs futuras o
e ‘cﬁmpufadotempq deservm}é decbmdopara promm;éo mcamfau ST

§ 29 A tabéla de%ammentos do Nivel Médio do QUadro dePgSsoal

0 [f‘da Pohc;a Civil, éonstante do Anexo ‘Unico da Lei n? 1.907, de 24 de julho de
- 2007, passa a" vigorar com’a redagﬁo constante dﬁffAneXO Vll cfesta Let
"u;Compiementar ;j WS 8 R

j»,

/ < '\‘ N E Rt

, . ; Pl Py SN 4 ,\ :Jf N ‘ =

xj Vﬂ abono salaﬂal ne vamr dé cinqﬁenta reais aos semdores dos
Grupos de Apom Admmnstramvo’ lI - 30 hmas e ﬂ‘écmco Admnmstraﬁvo N
Educdctonai Nl’Vell-30horas e | _‘;x e o e J

Admmistratwo Educacnonal Nivel 1 30 howas ne percentuat de émoo por oento do i

>\(‘  AT «‘ ‘l\"‘\d\ )

c
§

T

i = R G o T S N . T
LT P ‘

Art. 13.0am 20 da Leth9ﬂ384 de‘z4dEma|qde2001 passa
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L § 10 Adlcmnal de Aﬁwdade Paheial serd oéncedudd aos cargos de s
' ~carreira do Quadro de’ Pessoal da Polima Cwil nos vél@res estabelemdos no

Anexo dee{sta Lel P G T R T
fi ‘/ '".~ oLt ' v,; C i‘ ,'\ ' . g ‘ ;‘Ll '/f‘ //4 b ‘\" . /g',” ! 7""\ . . >/\ . ci (\ .

i N o . -

o § 5° A Representat;ao seré démda exciuswamente é classe de
Delegaﬂo de Policia e de Perito Crmiinal e Pento Meédico Legal, nos valores o

estabeleddos no Anexo Xlt desta Len TR \
_\ ,,““ . .-\-[[ N ’,‘:‘;. B . /,,4 _7, ‘ ,\". /\ » /t"'\ £ . (\“‘(;'\‘_‘ \,’” S (‘ N ‘ ‘

R  4 e meorpofar—ée—éo ¥ remuneraz;éo do seryldor para ﬂns de aposentadoné (NR)

i o v Art. 14 O anexo VIH da Lel n® 1;384 deh2001 ‘passg a v:gorar de\ o .

= acordo oom e Anexa\/lﬂ deSta Le; Gomplementar g g

- /, da> legrslagao qye serwu de base para a sua conoessao ‘j N

N ; P ot A, . . . S . oy G S P //‘ .
. N L % !

| A 15.0 Capitulcﬁx do Titulo 1| da Lei n® 1:384, dé 24 de maiq def. '
; 2001 que mstltun o Plano de Cargois' ’Car;en'as e Remunekaqéc da PoLfcna Civitdo
© .. Estadodo Acre, passa vngorar \acrescldo dos arts SQ-A e 39—B com. as segmmes o

L redaq;oes L
Art, 39-A Aos serv»dores éstaq!uais panenoentes ao Quadro de

-.de vmteeoitogratiﬁcagéas N (\‘ A
. ( R § 13 Compete ao Dalegado-Gerél de Polfma Cwnl a concesséo daw;
| i_gratifcagaodeque trataocaputdeste artlgo R A

§/ 2Q A GraﬁﬁcaGaO de Apow Eépeclﬂco se mcorporafé a

. ‘ ;remuneragéo do serv:dor que a tenha percebldo por dez anos mtercajados ou
Consecuﬂvos"’(NR) S e

5 }
- . . o
- ’ .
N P ‘
S i ~
N 4,
[ < o
T B

s ?&rénrafo umco Fica asségwada a titulagée peroebida nos termos‘

ST pamsmoe LEI COMPLEIIENTAR N° o DE DE - 2000"

N

- § ﬂ ’A vamagem estabelectda nos §§ 92 -5 10 deste artugo’fﬂ

L 'i\.,qum da Pohma Civil, lotados no setor de: necrﬁps:a\ou que atuem na area de ) '_
(o ‘rédto~comun|cag:éo. poderé 'ser. coneedlda Gratrﬁcaqéé de Apoio Espec;ﬁcoL no
y valor de R$ 700 00 (Setecentos reals) hmi’;ada a conoesséo a uf'n numero méxamo -
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e T s ﬂArt. 39-B Flca onado o Prémm Anual de Vafoniagée da Ativudade .
Pohcuai P\lAiD pago ¢ em duas’ parcelas, nos meses de junho e de:embro para

- os servidores de Nivel Médio.do Quadro’de Pessoal da Pdlicua Civil a que se
/ refe\'e o inciso 1Wdo art. B2 qesta Lei, calculado_a_partir dé metas gerais € por

umdade \de trabalho, -no valor de até R$ 1.500, 00 (mll e quinhentos reais), na
forma € de acardo com<£r|téﬂos deﬁnldes em Deureto do Poder Executlvo’ ”(NR)

“,\

" © " Art 16. Ficam acrescidos os Anexos XI o Xil & Lei n® 1\384 de
2901 na fefma estabelecuda ro. Anexo fX desta Lei COmplementar : ,

U T R ey T N

v -
- Nl

RV 'S

§ 29 O tempo ,de semgc jér cumpndo gélqjs;‘emddr na u1tirﬁa o
os. segvldores que por‘

referéncré salarlal OCupada sera aprqveﬂaﬂo exqeto pa
ocaéléq deste enquadramento encomraVam-se na’s referénc:as “N’ e "C”

Art 18. As tabelas de vem;lmentos dos n‘ivels Bésnco e Mém,]

constantes ‘do’ Anexo Xlizda Lei n® 4 ?04 de 2006 passam a wgorar coma

redagao\do ﬁmexé X1 desta Lel Compiementar SRR

j',

que trata a/Lel Complementar n® 84, de 2000; do Basico | de que tratam as Leis

% 1,384, de 2001 e 1.394, de 2001 ¢ 4 Lei ‘Complementar n® 102, de 2001; do - |

* Grupo de Apoia*/;\d‘mmlstratwb Nivel. 1 —.25 horas e do Grupo Basico da Le|
1 704 de 2006 passa a wgoiar no valor de qthentos e sessenta réals S

. At 20, As.alteragdes do art. 16 da Lei Complementar n? o, de 29~f"
de junho de 1999, e o art. 39-A da Lei. nQ 1,384, 24 de maio de 2001 retroagem i

.-a0 dla 19 de mano dezoos e 19 de ;unho dé 2009 respectwamente

L ArL 21 Fwam ;eVogadoso aﬂ 13 da Lei Cqmplementar n— 84 de- -
28 de fevereiro de 2000 e asalineas “a" e “b” do §1° do art, 20 da Lea n® 1 38¢ de .

24de maiodezem L e TN e T e

: Art.\ﬂ As tabélas de vencsmentos constan)tes nos Anexos IV V e e

v1 da ;;en n? 1.384,.de 24 de maio de 2001; no Anexo | da Lei n® 1.394, 28de. -
Junho de 2001; no. Aﬁéxo 1V da Lei Complement&r rLQ 102, ‘de 26 de dezembro de”
2001, referentes-aos ‘Niveis éésico I Bés:co H e Médno, bassatn a vtgorar na

forma dp Angxd X désta Lel CompIementar e A

, § 12 Os s;ervﬂoi’és mtegrantes das cagrexras a que se refere 0 caput :
S xdeste artlgo passam mtegrar éstrutura de cafrewa :
forrha do Anexox desta Leh Complementar LTI

\

Art. 19. Apactn Hze 19de juiho de 2010 [ plso sa}anal do Gmpo i dekt

’ fta de 0|to mvels na,f, T |
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REFERENCA | 1 | 2 | 3 [ 4 | S| 6 @] 8]
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